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                                                           CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 6/2025/005 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
CONTÁBEIS QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO 
PARÁ E A EMPRESA CONAPI 
CONTABILIDADE EIRELI- CONFORME 
ABAIXO MELHOR SE DECLARAM. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDON DO PARÁ, órgão colegiado do Poder 
Legislativo Municipal de Rondon do Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 
04.787.909/0001-92, com sede estabelecida na cidade de Rondon do Pará, sito na 
Alameda Moreira, 239 - Bairro Centro, CEP 68638-000, neste ato representada pela 
Sr.ª Presidente MILENA DA COSTA LUSTOSA MACHADO, Vereador(a) brasileira, 
casada,  portadora da Carteira de Identidade nº4394056 SSP/PA e do CPF/MF nº 
824.599.402-20, residente e domiciliada no Município de Rondon do Pará na Rua 
Antônio Barroso nº 27 Bairro Centro doravante denominado simplesmente  
CONTRATANTE; e a empresa CONAPI CONTABILIDADE EIRELI inscrita no CNPJ 
10.640.947/0001-10 neste ato representada pela sócia diretora o(a) Senhor(a) 
MARIA EDINAZÉLIA AGUIAR ROCHA, brasileira, casada, contadora, portadora do 
CPF nº 294.414.982-20, CRC nº 14.464-P-5  domiciliado e residente na Rua Carlos 
dos Anjos nº 220, esquina com a Marechal Rondon–Pá, denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTABEIS, mediante as cláusulas e condições que 
reciprocamente se outorgam e se obrigam: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO JURÍDICO 
O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/2021, com as alterações 
introduzidas bem como as disposições de direito privado aplicáveis à matéria. 
 
CLÁSULA SEGUNDA: ORIGEM DO CONTRATO 
O presente contrato decorre do procedimento de inexigibilidade de licitação, nos 
termos do artigo 74 incisos III da Lei 14.133/2021. 
 
CLAUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 
3.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de empresa 
detentora de capacidade técnica na análise e revisão do plano plurianual (PPA), 
lei de diretrizes orçamentárias (LDO), e lei orçamentária anual (LOA). Área de 
serviços contábeis, com vistas à elaboração e execução de serviços especializados 
sobre contabilidade pública municipal, especificamente quanto a escrituração 
contábil; demonstrações e relatórios contábeis mensais, bimestrais, quadrimestrais, 
semestrais e anuais, assessoria e consultoria do departamento de recursos 
humanos e prestação de contas. 
 
CLÁUSULA QUARTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
4.1. Fornecer à CONTRATADA todos os elementos que se fizerem necessários à 
compreensão das condições contratuais, colaborando com esta quando solicitada, 
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no seu estudo e interpretação, nos termos do art. 92, e incisos X, XI e XIV da Lei nº 
14.133/21. 
4.2. Outorgar procuração com cláusula ad judicia para defesa dos interesses da 
CONTRATANTE em todos os Juízos e Instâncias.   

4.3. Entregar à ASSESSORIA CONTABIL as citações porventura recebidas na sede 
da CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas) após a efetiva 
ciência, assim como os documentos solicitados e necessários à defesa dos 
interesses da. CONTRATANTE.  
4.4. Efetuar os pagamentos devidos na forma e condições estabelecidas nas 
Cláusulas Sexta e Sétima deste Contrato.  
CONTRATANTE.  
4.4. Efetuar os pagamentos devidos na forma e condições estabelecidas nas 
Cláusulas Sexta e Sétima deste Contrato.  

CLÁUSULA QUINTA: OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

5.1. Prestar os serviços objeto do presente contrato, nas condições pactuadas na 
Cláusula Terceira, de forma a que não haja solução de continuidade dos serviços, 
5.2. Comparecer por meios próprios na Câmara Municipal de Rondon do Para, 
sempre que convocado pela CONTRATANTE com antecedência de 02(duas horas). 
5.3. Utilizar todos os recursos e meios cabíveis ao seu alcance para defesa dos 
interesses da CONTRATANTE.  
5.4. Atuar com ética e disciplina em defesa dos interesses da CONTRATANTE, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.5. Fica a Assessoria Contábil em assessorar o Gestor Contratante do atual 
exercício por ocasião do julgamento de suas contas pelo Tribunal de Contas dos 
Municípios, independente da mesma ainda estar ou não contratada pela contratante. 
 
6.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos de quaisquer naturezas, estão 
incluídos nos preços dos serviços objeto do presente contrato, excluindo-se a 
CONTRATANTE de qualquer ônus decorrente desses elementos, nos termos do art. 
92, V e VI da Lei nº 14.133/2021. 
6.3. Não haverá reajuste dos preços propostos, salvo motivo superveniente e 
devidamente justificado e expressamente aceito pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA: PREÇO E CONDIÇÕES DE REAJUSTE 
6.1 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal de R$ 16.500,00 
(Dezesseis mil e quinhentos reais) mensais. O Valor total do contrato é de R$ 
198.000,00 (Cento e noventa e oito mil reais). O pagamento será até o dia 30 do 
mês, desde que efetiva e comprovadamente prestados os serviços objeto deste 
instrumento. 
6.2. Todos os impostos, taxas e demais encargos de quaisquer naturezas, estão 
incluídos nos preços dos serviços objeto do presente contrato, excluindo-se a 
CONTRATANTE de qualquer ônus decorrente desses elementos, nos termos do art. 
92, V e VI da Lei nº 14.133/2021. 
7.1. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação dos serviços objeto do 
presente contrato, mediante a entrega de nota fiscal acompanhada de todas as 
certidões de regularidades fiscais será repassado para o fiscal de Contrato nomeado 
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pela Portaria 003/2025 o Servidor ROVÂNIO RIBEIRO DE SOUZA, para analisar as 
certidões e liberar para tesouraria efetuar o pagamento da CONTRATADA. 
7.2. No caso da CONTRATADA deixar de realizar os serviços estabelecidos neste 
instrumento, será abatido o valor correspondente no pagamento de que trata o item 
anterior, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis. 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas em que importam a execução do presente contrato correrão pela 
dotação constante no orçamento vigente. 01.031.0001.2.001 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIRO E PESSOA JÚRIDICA. 

CLÁUSULA NONA: DO PESSOAL EMPREGADO 

9.1. Correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e oriundas de acidentes de trabalho, decorrentes 
da relação de emprego entre a mesma e seu pessoal designado para cumprimento 
deste instrumento contratual, eximindo-se a CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade nesse sentido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PELO 
INADIMPLEMENTO  
10.1. Fica estabelecido que pelo não cumprimento das obrigações assumidas ou 
pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA poderá sofrer as 
seguintes penalidades: 
a) Advertência 
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do CONTRATO, pela má realização 
dos serviços ou ocorrer qualquer anormalidade prejudicial aos interesses da Câmara 
Municipal; 
 

b.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157) 
b.2. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 
c) Suspensão de participar em concorrência neste órgão, bem como impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por razão não superior a 02 (dois) anos, 
contados da data da sanção, garantindo-se, contudo, ampla defesa ao interessado, 
no prazo legal, bem como declaração de inidoneidade nos casos de falta maior, a 
critério do convencimento da Administração. 

 c.1 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.2. Aplicam-se, ainda, no que concerne às demais sanções, as disposições da Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações, como se neste instrumento transcrito fossem. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 
11.1. - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas, 
sem prejuízo das sanções aplicáveis. 
11.2- O presente Contrato poderá será rescindido de forma amigável, a critério da 
CONTRATANTE, independente de interpelação judicial, em qualquer fase de 
execução, sem que a CONTRATADA tenha direito à indenização de qualquer 
espécie, nos termos do art. 138, inciso II da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Art. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato. 
 
12.4. Poderá este contrato ser objeto de alteração, quando for de interesse das 
partes, observadas as formalidades legais e mediante a assinatura de Termo 
Aditivo, conforme prevê a legislação regente da matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

13.1. O presente contrato terá vigência a partir de 27 de Janeiro de 2025 até 31 de 
Dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: SUBCONTRATAÇÃO  
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 
15.1. O presente Contrato será publicado na forma legal, no prazo de 10 (dez) dias, 
a contar da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
16.1. Fica designado para representar a Câmara Municipal, o Servidor ROVÂNIO 
RIBEIRO DE SOUZA, nomeado pela portaria 003/2025, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente Contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO 
17.1. Fica eleito foro da Comarca de Rondon do Pará, Estado do Pará, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21, 
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

mailto:camaraderondon@yahoo.com.br


 

MUNICÍPIO DE RONDON DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

PALÁCIO MANOEL ALVES LACERDA 

               

 

Alameda Moreira, 239 –Fone: (094) 326-1159/1825 - Fax: 326-1131 e-mail camaraderondon@yahoo.com.br   Rondon do Pará –PA 

-  

Comissão de 

Licitação 
 

Folha_________ 

 

________________ 

Rubrica 
 

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este Contrato, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo. 
 
                         
 

           Rondon do Pará-Pa, 27 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

 
Câmara Municipal de Rondon do Pará – Contratante 

MILENA DA COSTA LUSTOSA MACHADO 
 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

 
 
 
 

CONAPI CONTABILIDADE LTDA ME 
CNPJ 10.640.947/0001-10 

MARIA EDINAZÉLIA AGUIAR ROCHA 
     CPF nº 294.414.982-20 
 

RONDON DO PARA 
CAMARA 
MUNICIPAL:04787909
000192

Assinado de forma digital por 
RONDON DO PARA CAMARA 
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-03'00'
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01. INEX.02/2025 – CPC 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA 

E CONSULTORIA EM 

CONTABILIDADE APLICADA AO 

SETOR PÚBLICO E 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

CAMETÁ, E A EMPRESA 

WANZELER ASSESSORIA, 

CONTABILIDADE E AUDITORIA 

LTDA. 

 
A CÂMARA MUNICÍPAL DE CAMETÁ, através do Presidente, com sede na Travessa Eneas Martins. n° 

2105, Altos, bairro Central, CEP n° 68.400-000 na cidade de Cametá/PA, inscrito no CNPJ sob o nº 

34.625.749/0001-46, neste ato representado pelo Sr. JARDES ALHO NABIÇA, brasileiro, inscrito no CPF 

n° 856.759.622-04 e portador da cédula de identidade n° 5006657- PC/PA Presidente da CÂMARA 

MUNICÍPAL DE CAMETÁ, doravante denominado CONTRATANTE, e o WANZELER 

ASSESSORIA, CONTABILIDADE E AUDITORIA LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

43.610.434/0001-16, sediado na Travessa Eneias Martins, nº 863, Bairro Marambaia, CEP 68.400-

000, Cametá/Pará, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado por MOISÉS AFONSO 

WANZELER, portador do RG nº 5395340, CPF 887.693.722-68 e CRC/PA 016769/O-2, tendo em 

vista o que consta no Processo Administrativo nº 2503/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133 

art. 74, III, C, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Inexigibilidade de licitação n° 02/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

 

1. DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Prestação de serviços especializados de assessoria e 

consultoria em contabilidade aplicada ao setor público e administração pública para Câmara 

Municipal de Cametá, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo de Inexigibilidade nº 

02/2025, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Item Contratado: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 

GLOBAL 

01 

Prestação de serviços especializados de 

assessoria e consultoria em contabilidade 

aplicada ao setor público e administração pública 

para Câmara Municipal de Cametá. 

12 R$ 20.000,00 R$ 240.000,00 

 



 
Estado do Pará 

Município de Cametá 
Poder Legislativo 

_______________________________________________________________  

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMETÁ 
Travessa Eneas Martins, 2104 
CAMETÁ – PARÁ 
CEP: 68.400-000  

 

 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. Este contrato fundamenta-se na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e suas alterações, bem 

como na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, nº 02/2025. Processo Administrativo 

nº 2503/2025. 

 

3. DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidas na 

inexibilidade nº 02/2025 e neste termo contratual; 

3.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela 

Administração, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

3.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 

Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que gerou este 

Contrato, decorrente da inexigibilidade de nº 02/2025. 

3.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores - SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 

seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Muncipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do contratado; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

3.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE. 

3.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

3.11. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de documentos e tudo o que for necessário à 

execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

3.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, 

3.14. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

3.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

3.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta; 

3.17. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

3.18. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 

para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 

no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.19. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do CONTRATANTE; 

3.20. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressõ es até o limite fixado 

no art. 125 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

 

4. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 

estabelece a Lei nº 14.133/2021 e suas alterações. 

4.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta 

4.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 
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mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

4.4. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas 

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência. 

4.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 

CONTRATADA. 

4.7. Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como: 

a) Exercer o poder de mando sobre os empregados da CONTRATADA, devendo reportar-

se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao 

usuário; 

b) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

c) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da CONTRATADA, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

d) Considerar os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradores even tuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

4.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 

4.11. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela CONTRATADA; 

4.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.13. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

4.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 

5. DA VIGÊNCIA 

5.1. A vigência deste instrumento contratual iniciará na data de sua assinatura, extinguindo-se 

em 08 de janeiro de 2026, podendo ser prorrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 

107 da Lei n° 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 
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observados os seguintes requisitos: 

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

II - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

III - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização do serviço; 

IV - Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para 

a Administração; 

V - Haja manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação; 

VI - Seja comprovado que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

6. DA RESCISÃO 

6.1. Constituem motivo para a rescisão contratual os constantes dos artigos 137 e 138 da Lei nº 

14.133/2021, e poderá ser solicitada a qualquer tempo pelo CONTRATANTE, com 

antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicação por escrito. 

 

7. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

I - Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - Der causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

IX - Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, 

III, IV, V, VI e VII do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nos incisos incisos VIII, IX, X, XI e XII do subitem 7.1 deste Edital, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 

IV - Multa: 

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º). 

7.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º). 

I - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

II - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º). 

7.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

I - A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133 , de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

7.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160) 
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7.9. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal (art. 161). 

7.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO 

8.1. O valor total da presente avença é de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 

tendo como valor mensal R$ 26.750,00 (VINTE E SEIS MIL, SETECENTOS E 

CINUENTA REAIS). 

8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

8.3. O pagamento será efetuado atraveés de NOTA FISCAL, E/OU FATURA emitida em 

nome do orgão CONTRATANTE. 

8.4. O pagamento do objeto ocorrerá em até 30 dias úteis contados da entrega da nota fiscal ou 

fatura no ato da entrega do objeto, mediante crédito em conta corrente da CONTRATADA. 

 

9.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

9.2.  

01 01 Câmara Municipal de Cametá 

Classificação Institucional: 01 

Classificação Funcional: 01.032.0052.2002.0000 

Manutenção da Câmara Municipal 

Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 Outros serviços de terceiros – 

Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos: 15000000 Recursos não vinculados de Impostos 

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

10. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo  nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, bem  como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
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a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

 

11. DOS CASOS OMISSOS 

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 

e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

12. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger -se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

13. DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 
13.1. Fica eleito o Foro da cidade de Cametá/PA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 
13.2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 

o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é 

assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo. 

CAMETÁ - PA, 08 de janeiro de 2025. 
 

 

 

 

_________________________________ 

JARDES ALHO NABIÇA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMETÁ 

CONTRATANTE 
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